
PREFEITURA MINCPAL DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

DECRETO NO 1680. DE 23 DE DEZEMBRO DE 2O2O.

.DISPõE SOBRE O FUNCIOilA}IENTO DO COI{ITÊ DE
GERENCIAÍ'IENTO DA CRISE . PANDEIITA COVID-l9
EÍII REGIÍIIE DE PLAilTÃO DURAilTE O RECESSO DE
FINAL DE ANO E DÁ OUTRAS PROVIDÊilCIAS.

DIRNEY DE PONTES, Prefeito do Município de Cajati, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e;

CONSIDERÂNDo os protocolos em saúde
pandemia COVID-19, bem como a necessidade de formalizar plantão
Gerenciamento da Crise - COVID-19, durante o recesso de final de ano;

no combate à
do Comitê dê

CoNSIDERÂNDo deliberação do Comitê Covid-19 acerca das
festividades em ambientes públicos ou privados, durante o mês de dezembro de 2020 e início
de janeiro de 2o2!, estando em consonância com o disposto pelo Governo do Estado de São
Paulo;

DECRETA

Art. 10 O Comitê de Gerenciamento da Crise - Pandemia COVID-19 funcionará em regime de
plantão durante o recesso de final de ano que será de 23/ l2/2O2O a O3lOLl2Ozl. t6
deliberações ocorrerão, em regra, por telecomunicação e, excepcionalmente,
presencialmente.

Art, 20 Ficam proibidos eventos que gerem aglomerações de mais de 10 pessoas, tais como
comemorações, confraternizações, churrascada, cavalgada, festas, retiro, festas de
casamentos, festas de aniversários ou eventos similares em ambientes públicos ou privados.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 40 Revogam-se as disposições contrárias.

REGISTRE.SE, PU E CUMPRA-SE.

DIRN E PONTES
Prefeito do Mu pio de Cajati

FERNAN NIO DA SILVA
Diretor do Depa m to lurídico

REGISTRADO NO SERVIçO ADMINISTRA
PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUN

TIVO PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI E
o i(sP) 3 de dezembro de 2020,

MARIA C IA NTOS DOiIINGUES
Diretora do partamento de Admínistração
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